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SUMÁRIO — PROCESSO C-58/04 

As paragens efectuadas por um navio nos 
portos de países terceiros durante as quais os 
passageiros podem desembarcar do navio, 
ainda que por um curto período, constituem 
«escalas fora da Comunidade» na acepção do 
artigo 8.°, n.° 1, alínea c), da Sexta Directiva 
77/388, relativa à harmonização das legisla
ções dos Estados-Membros respeitantes aos 
impostos sobre o volume de negócios, na 
redacção dada pela Directiva 92/111, dispo
sição essa que prevê, como lugar de conexão 
fiscal das entregas de bens efectuadas a 
bordo de um navio, avião ou comboio e 

durante a parte de um transporte de 
passageiros efectuada no interior da Comu
nidade, o lugar de partida do transporte 
quando essa parte do transporte seja efec
tuada sem escala fora da Comunidade entre 
o lugar de partida e o lugar de chegada do 
transporte. 

(cf. n.° 27 e disp.) 
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